
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - Pedido de Informação APROVADO

Em: 26/04/2018

Antônio Santos de Aguiar

1º VICE PRESIDENTE

Número:  000049/2018 

Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

 

O Fiscaliza JF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituido pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 127, compareceu à Praça Alfredo
Lage, situada entre as Avenidas Rio Branco e Governador Valadares, no Bairro Manoel HOnório,
para fiscalizar as condições gerais do equipamento. Durante a fiscalização foi apurado que:

 

no momento da visita, não havia na praça nenhum auxiliar de serviços gerais, paisagista,
jardineiro ou segurança;
a manutenção da praça estava em situação ruim, havendo mato alto por toda a praça,
impedindo o acesso da população e colocando os moradores do entorno em risco;
existe um ponto de energia elétrica com fiação exposta em contato com o solo, não tendo sido
possível entretanto, verificar se há corrente elétrica no mesmo;
o jardim tem ausência de gramíneas (grama) e em vários pontos, mato alto;
o piso está em condições regulares, com alguns buracos em alguns pontos;
há pedras dispersas pela praça, que podem ocasionar lesões ou risoc aos usuários;
a faixa de pedestres do entorno, localizada na Avenida Governador Valadares está apagada;

 

 

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para
que, no prazo legal definido no artigo 47, inciso XIII, da Lei Orgânica Municipal nos informe sobre:

 

a frequência em que é feita a limpeza e manutenção da Praça, incluindo a questão elétrica
identificada;
se existe algum responsável pela mesma ou se há funcionários que trabalham neste
equipamento público, como paisagistas, auxiliares de serviços gerais ou seguranças, ou
outros que eventualmente possa haver;
a periodicidade que é feita a capina da Praça e se há previsão deste trabalho, informando, se
for o caso, a previsão do mesmo;
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

o cronograma para repintura da faixa de pedestres.
o organograma para realização de possíveis manutenções e limpezas no referido
equipamento público.

Palácio Barbosa Lima, 26 de abril de 2018.

Rodrigo Cabreira de Mattos Luiz Otávio Fernandes Coelho Antônio Santos de Aguiar
Vereador Rodrigo Mattos - PHS Vereador Pardal - PTC Vereador Dr. Antônio Aguiar -

MDB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 67675

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2018-04-26T19:14:22-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




